
  

   

 

 

Administração de Empresas em revista unicuritiba.  
Vol. 4, n. 37| outubro/dezembro 2024. 

Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição-NãoComercial 4.0 
Internacional.  

Avaliação: Double Blind Review 

 

Administração de Empresas em revista unicuritiba› 

A EVOLUÇÃO DO CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DESDE 1988: DA AUTOCONTENÇÃO À 

INTERVENÇÃO ESTRUTURAL 

 

THE EVOLUTION OF JUDICIAL CONTROL OF PUBLIC POLICIES BY THE 

FEDERAL SUPREME COURT SINCE 1988: FROM SELF-RESTRAINT TO 

STRUCTURAL INTERVENTION 

 

 

EDINILSON DONISETE MACHADO 

Graduado em Direito pela Fundação de Ensino Eurípides Soares da Rocha, Mestrado 

em Direito pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho e Doutorado 

em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Atualmente é professor 

titular do Centro Universitário Eurípides de Marília-UNIVEM e da Universidade 

Estadual Norte do Paraná, na graduação e na pós- graduação.  

 

JOSÉ ALBERTO MONTEIRO MARTINS 

Estágio pós-doutoral do Programa de Pós-doutorado da Faculdade de Direito do 

Centro Universitário de Curitiba (Unicuritiba) iniciado em 1º. de março de 2024; doutor 

e mestre pelo Unicuritiba em Direito Empresarial e Cidadania; especialista em Direito 

Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) e Universidade da Califórnia, Irvine 

(UCLA); bacharel em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo; 

professor de graduação no Unicuritiba; E-mail: alberto.moma@gmail.com. 

ORCID: https://orcid.org/0000-0003-2246-7376. Lattes: 

http://lattes.cnpq.br/2641010229481158. 

 

AMIN ABIL RUSS NETO 

Mestre em Direito Empresarial e Cidadania pelo UNICURITIBA (2023).Graduado em 

Direito pela Universidade Federal do Paraná (2010). Especialista em Direito Tributário 

pelo IBET - Instituto Brasileiro de Estudos Tributários (2011). Juiz de Direito no TJPR. 

 

 

 

RESUMO 

http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/
http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/
http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/


  

   

 

 

Administração de Empresas em revista unicuritiba.  
Vol. 4, n. 37| outubro/dezembro 2024. 

Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição-NãoComercial 4.0 
Internacional.  

Avaliação: Double Blind Review 

 

Administração de Empresas em revista unicuritiba› 

O presente artigo analisa a evolução do entendimento do Supremo Tribunal Federal 

sobre o controle judicial de políticas públicas desde a promulgação da Constituição de 

1988. Por meio da análise de decisões paradigmáticas, em especial o Recursos 

Extraordinários 271.286 e 684.612, bem como as Arguições de Descumprimento de 

Prefeito Fundamental 45 e  347, busca-se identificar as tendências das decisões da 

Corte sob a perspectiva dos modelos forte e fraco de intervenção judicial. A pesquisa 

realiza-se por meio do método dedutivo, mediante abordagem qualitativa e 

procedimento de pesquisa bibliográfica e documental. A pesquisa revela a existência 

de quatro períodos distintos bem definidos: uma postura inicial de autocontenção, 

seguida pela expansão do controle judicial, pela intervenção estrutural e, por fim, pela 

busca de um equilíbrio entre as fases precedentes. Conclui-se que, embora em cada 

período tenha havido a prevalência de um ou de outro modelo de controle, a 

jurisprudência do Supremo Tribuna Federal evolui para um modelo híbrido, ao integrar 

elementos de ambos os modelos.  

 

Palavras-chave: Controle judicial; Políticas públicas; Supremo Tribunal Federal; 

Separação de poderes; Estado de coisas inconstitucional. 

 

 

ABSTRACT 

This article analyzes the evolution of the understanding of the Brazilian Supreme Court 

of judicial control of public policies since the promulgation of the Constitution dated 

1988. Through the analysis of paradigmatic decisions, especially Extraordinary 

Appeals 271,286 and 684,612, as well as the Allegations of Non-Compliance of 

Fundamental Mayor 45 and 347, it seeks to identify the trends of the Court's decisions 

from the perspective of the strong and weak models of judicial intervention. The 

research is carried out through the deductive method, through a qualitative approach 

and bibliographic and documentary research procedure. The research reveals the 

existence of four distinct well-defined periods: an initial posture of self-restraint, 

followed by the expansion of judicial control, structural intervention and, finally, the 

search for a balance between the preceding phases. It is concluded that, although in 

each period there has been the prevalence of one or another control model, the 

jurisprudence of the Supreme Court evolves to a hybrid model, by integrating elements 

of both models.  
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Keywords: Judicial control; Public policies; Federal Supreme Court; Separation of 

powers; Unconstitutional state of affairs. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A relação entre Poder Judiciário e políticas públicas representa um dos temas 

mais sensíveis e controversos do constitucionalismo contemporâneo. No Brasil, essa 

discussão ganhou relevância após a promulgação da Constituição Federal de 1988 

(CF/1988), que ampliou significativamente o catálogo de direitos fundamentais e 

estabeleceu mecanismos de controle de constitucionalidade mais robustos. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), na condição de guardião da Constituição, 

encontra-se no epicentro desse debate, pois é frequentemente instado a se manifestar 

sobre a constitucionalidade de políticas públicas ou sobre a omissão estatal em 

implementá-las. Sua atuação suscita questões fundamentais sobre os limites da 

função jurisdicional, a separação de poderes e a legitimidade democrática das 

decisões judiciais. 

O presente artigo tem por objetivo analisar a evolução do entendimento do 

STF sobre o controle judicial de políticas públicas desde a promulgação da CF/1988, 

sob a perspectiva dos modelos fraco e forte de intervenção, de maneira a identificar 

as principais mudanças de postura e estabelecer as tendências da jurisprudência do 

STF ao longo do tempo. Para tanto, analisa-se decisões históricas paradigmáticas da 

jurisprudência da Corte, com ênfase nos Recursos Extraordinários (RE) 271.286 

684.612, e nas Arguições de Descumprimento de Prefeito Fundamental (ADPF) 45 e 

347.  

Com marco teórico, o estudo baseia-se na análise do controle judicial de 

políticas públicas pelo STF desde 1988, à luz da Constituição Federal. O marco teórico 

explora a tensão entre a efetivação dos direitos fundamentais, a separação de 

poderes e a discricionariedade administrativa. São considerados os modelos forte e 

fraco de intervenção judicial, que variam desde a autocontenção até a imposição de 

medidas estruturais. A análise também incorpora a teoria da reserva do possível e o 

conceito de mínimo existencial como limites e parâmetros para a atuação do 
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Judiciário. A jurisprudência do STF é examinada em casos emblemáticos, buscando 

identificar as tendências e mudanças de postura da Corte ao longo do tempo. 

Luís Roberto Barroso aborda a judicialização, o ativismo judicial e a 

legitimidade democrática, discute os limites da atuação do Judiciário e a necessidade 

de equilíbrio entre a proteção de direitos e o respeito à separação de poderes. 

Conrado Hübner Mendes a nalisa a jurisprudência do STF acerca do controle de 

políticas públicas, identifica uma oscilação entre dois polos: a deferência à escolha 

política e a concessão integral do pedido à luz do direito invocado. Mark Tushnet e 

Cass Sustein defendem o modelo fraco de intervenção judicial como o que melhor 

equilibra a efetivação dos direitos fundamentais com as objeções relativas à 

legitimidade democrática e à expertise técnica do Judiciário. Ada Pellegrini Grinover 

trata do controle das políticas públicas pelo Poder Judiciário, a necessidade de 

considerar a limitação material dos recursos públicos (reserva do possível) e o dever 

estatal de assegurar um grau básico de proteção dos direitos (mínimo existencial). 

Felipe de Melo Fonte analisa o controle de políticas públicas, ressalta a importância 

de parâmetros para a atuação judicial e de preservar a discricionariedade 

administrativa do Poder Executivo. Por fim, Valter Shuenquener de Araújo e Camila 

Almeida Porfiro tratam da efetividade dos litígios estruturais e os modelos de 

intervenção judicial em políticas públicas. 

Sobre a metodologia utilizada, o estudo analisa a evolução do entendimento 

do Supremo Tribunal Federal sobre o controle judicial das políticas públicas desde 

1988. Utiliza-se o método dedutivo, mediante abordagem qualitativa e pesquisas 

bibliográfica e documental para identificar as tendências nas decisões judiciais a partir 

de modelos de intervenção judicial fortes e fracos.  

 

 

2  O CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS NO ESTADO 

CONSTITUCIONAL  

 

No Estado Constitucional contemporâneo, marcado pela centralidade dos 

direitos fundamentais e pela força normativa da Constituição, o Poder Judiciário 

passou a desempenhar um papel continuamente mais relevante na efetivação de 

direitos, em especial dos direitos de natureza social. 
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A superação do modelo liberal clássico, centrado na não intervenção estatal 

e na proteção de liberdades negativas, para um modelo de Estado Social e, 

posteriormente, de Estado Constitucional de Direito, conferiu à Constituição não 

apenas a função de organizar poderes, mas de ser um programa jurídico vinculante 

para todos os entes estatais, de modo a impor a realização de direitos sociais, 

econômicos e culturais. 

Diante da inércia dos outros poderes, os tribunais e os juízes passaram a ser 

acionados com frequência para assegurar a materialização dos direitos sociais 

previstos constitucionalmente. Neste contexto, o Poder Judiciário passou a intervir na 

efetivação de políticas públicas por meio da análise, supervisão e, quando necessário, 

imposição de obrigações ao Estado em atividade a qual se denomina controle judicial 

das políticas públicas.  

A partir desse movimento, surgiu uma tensão estrutural: como compatibilizar 

a efetivação dos direitos sociais, muitas vezes dependentes de ação positiva do 

Estado, com o respeito aos princípios da separação dos poderes e da legitimidade 

democrática das escolhas administrativas e legislativas? O conflito torna-se evidente 

na efetivação dos denominados direitos sociais de cunho prestacionais, como saúde, 

educação, habitação, assistência social e proteção ambiental. A judicialização dessas 

questões revela de forma clara a tensão entre dois pilares essenciais do 

constitucionalismo democrático: a concretização dos direitos fundamentais e a 

separação dos poderes. 

Por um lado, é pacífico na doutrina e jurisprudência que os direitos 

fundamentais, o que inclui os de dimensão social, detêm aplicabilidade integral e 

exigibilidade direta; em caso de omissão dos demais poderes, compete ao Poder 

Judiciário garantir a sua concretização. A perspectiva fundamenta-se na essência do 

Estado Constitucional, em que a Constituição assume posição de norma jurídica 

superior e vinculante, dotada de eficácia imediata. Desta forma, impedir que o 

Judiciário assegure tais direitos significaria esvaziar a força normativa constitucional. 

Vale relembrar que, em decorrência do princípio da inafastabilidade da 

jurisdição, o julgador não tem alternativas senão analisar a situação que lhe é trazida, 

de acordo com o Direito. O juiz decide porque é o que lhe cabe fazer, sem alternativa. 

Conforme observa Luís Roberto Barroso, “se uma norma constitucional permite que 

dela se deduza uma pretensão, subjetiva ou objetiva, ao juiz cabe dela conhecer, 

decidindo a matéria” (2009, p. 25). 
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Por outro lado, o exercício do controle jurisdicional sobre as políticas públicas 

encontra objeções significativas, baseadas na premissa de que o Judiciário carece de 

competências técnica, política e democrática para substituir decisões próprias dos 

Poderes Executivo e Legislativo (BARROSO, 2009, p.27). São decisões que 

geralmente envolvem questões complexas de distribuição de recursos, 

estabelecimento de prioridades e fixação de objetivos, tradicionalmente exercidas por 

representantes eleitos e dotados de legitimidade democrática. Ademais, argumenta-

se que a interferência judicial exacerbada poderia provocar desequilíbrios 

institucionais, de maneira a prejudicar a governabilidade e comprometer o sistema de 

freios e contrapesos constitucional. 

Além da tensão entre a efetividade dos direitos fundamentais de índole social 

e a separação de poderes, apresenta-se outro elemento significativo, que é a limitação 

material dos recursos públicos, a qual a doutrina define como reserva do possível. 

Este postulado reconhece que a materialização dos direitos fundamentais de caráter 

social por meio da implementação de políticas públicas depende da disponibilidade 

orçamentária do ente e das escolhas legítimas realizadas pelos Poderes Executivo e 

Legislativo. Entretanto, entende-se que a reserva do possível não apresenta caráter 

absoluto e deve ser harmonizada com o dever estatal de assegurar um grau básico 

de proteção dos direitos que compõem o denominado mínimo existencial, que 

consiste em um direito às condições mínimas de existência humana digna que exige 

prestações positivas por parte do Estado (GRINOVER, 2010, p. 45). 

Por fim, cabe destacar que o controle judicial de políticas públicas, embora 

frequentemente associado ao ativismo judicial, não constitui fenômeno homogêneo. 

Ao contrário, ele se manifesta em diferentes graus e varia desde uma atuação mais 

deferente, restrita à exigência de que o Estado atue de maneira razoável, dentro dos 

parâmetros constitucionais, até formas mais intensas, por meio das quais o Poder 

Judiciário determina a realização de políticas públicas específicas, a realocação de 

recursos e impõe obrigações de conteúdo estruturante ao Estado. 

Sobre essa notável variação de intensidade de controle, Conrado Hubner 

Mendes, ao analisar a jurisprudência acerca do controle das políticas públicas, conclui 

que “o STF parece ainda oscilar entre dois polos de uma camisa de força binária: a 

deferência à escolha política ou a concessão integral do pedido à luz do direito 

invocado” (2020, p. 119). Segundo o Autor, é possível encontrar duas posturas 

distintas acerca do reconhecimento dos direitos sociais: a primeira reconheceria o 
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poder judicial de intervir na política e acolheria o pedido; enquanto a segunda, seja 

por falta de legitimidade ou pela constatação de escassez de recursos, abster-se-ia 

de interferir na política pública. Ressalta-se que a segunda postura não é contrária à 

judicialização de direitos sociais, mas impõe maiores restrições ao seu acolhimento 

No contexto de tensões e desafios desenvolve-se a discussão, aprofundada 

nas próximas seções deste trabalho, sobre como o STF tem desenvolvido, 

historicamente, a sua jurisprudência acerca do controle judicial das políticas públicas, 

de modo a alternar entre uma postura de autocontenção e o exercício de um 

protagonismo que desafia os contornos da separação dos poderes no Estado 

Constitucional brasileiro. 

 

 

2.1 OS MODELOS FRACO E FORTE DE INTERVENÇÃO EM POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

O presente estudo busca identificar as tendências das decisões do STF após 

a promulgação da Constituição Federal de 1988, sob a perspectiva dos modelos forte 

e fraco de intervenção judicial. Assim, pretende-se, neste item, explicar os contornos 

do que se entende por modelo fraco e modelo forte em controle judicial de políticas 

públicas, os quais desenvolveram-se a partir da obra de Mark Tushnet (2008).  

O modelo fraco de intervenção judicial em políticas públicas caracteriza-se 

pela postura de autocontenção do Poder Judiciário, que reconhece a primazia dos 

poderes políticos (Executivo e Legislativo) na formulação e implementação de 

políticas públicas e busca intervir na questão de maneira mais branda. Sob essa 

perspectiva, o Poder Judiciário limita-se a reconhecer a necessidade do Estado de 

desenvolver política pública específica para impedir violações de direitos 

fundamentais, porém sem interferir no mérito administrativo. Nessa abordagem, os 

tribunais não estabelecem de maneira detalhada como se deve implementar a política 

e, assim, preserva a discricionariedade administrativa dos gestores públicos. 

Por outro lado, no modelo forte de intervenção judicial, há uma atuação mais 

proativa do Poder Judiciário na efetivação de direitos fundamentais por meio do 

controle de políticas públicas, com a prolação de decisões judiciais que determinam a 

realização de obrigações específicas pelos gestores públicos e com a adoção de 

prazos rígidos para o cumprimento. Conforme observam Valter Shuenquener de 

Araújo e Camila Almeida Porfiro (2024, p. 93), o grau de especificidade ou 
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generalidade das determinações judiciais distingue os dois modelos: no modelo fraco, 

os magistrados não fixam de maneira analítica os atos que devem ser praticados pelos 

agentes públicos; no modelo forte, há determinação de condições específicas e 

prazos rígidos, mediante a imposição de medidas de coerção caso haja o seu 

descumprimento. 

Observa-se que a intensidade da intervenção no mérito administrativo, ou 

seja, na avaliação que a Administração Pública faz acerca da prática de um ato 

administrativo conforme a oportunidade e a conveniência, é o principal critério divisor 

entre os modelos de controle judicial das políticas públicas. No modelo fraco, em razão 

da contenção judicial, há deferência aos poderes políticos e permite-se amplo espaço 

de conformação e maior discricionaridade por parte do gestor público, o qual será 

competente para escolher as melhores medidas e os prazos razoáveis para 

implementação ou modificação da política pública. De outro lado, no modelo forte, que 

se caracteriza pela imposição de medidas específicas e pela determinação de prazos 

para cumprimento, a discricionariedade da Administração Pública é seriamente 

afetada e, em algumas hipóteses, reduz-se a zero (FONTE, 2021, p.452). 

Diante do critério da intervenção na discricionariedade do administrador no 

controle judicial das políticas públicas, pode-se sistematizar os argumentos mais 

frequentes a favor da aplicação do modelo fraco da seguinte forma: a) déficit 

democrático, pois as políticas públicas envolvem escolhas complexas que devem ser 

feitas pelos representantes eleitos democraticamente; b) falta de legitimidade 

democrática para o Poder Judiciário tomar decisões sobre alocação de recursos 

públicos; c) ausência de habilidade técnica necessária para a formulação de políticas 

públicas, a qual não é própria da função jurisdicional e; d) prejuízo do planejamento 

governamental, na medida em que a interferência judicial excessiva pode gerar 

distorções orçamentárias. 

A respeito da defesa do modelo fraco de intervenção, Araújo e Porfiro (2024, 

p.95) mencionam a corrente de pensamento liderada por Cass Sustein (2001, p. 221–

237) e Mark Tushnet (2008, p. 242-244), de acordo com a qual o modelo fraco é o que 

melhor equilibra os benefícios de uma ampla efetivação judicial dos direitos 

fundamentais com as objeções relativas à legitimidade democrática e à expertise 

técnica do Poder Judiciário, além de não gerar distorções orçamentárias.  

O modelo fraco permite a concretização de direitos sociais pelo controle 

judicial, porém sem interferência excessiva em decisões políticas complexas. Assim, 
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harmoniza-se o dever de proteger os direitos fundamentais com o princípio da 

separação de poderes. A natureza dialógica seria outra vantagem do modelo fraco, 

pois permitiria uma interação entre os poderes na estruturação de políticas públicas 

que concretizem os direitos fundamentais de aspecto social, ao considerar-se que a 

Administração Pública dispõe do conhecimento técnico necessário para escolher as 

melhores medidas e determinar os prazos para a sua efetivação. Dessa maneira, o 

Judiciário não deixaria de atender às demandas em prol da efetivação dos direitos 

fundamentais e preservar-se-ia a discricionariedade do gestor público.  

Um exemplo da utilização do modelo fraco no controle judicial de políticas 

públicas trata-se do exame de aplicação de investimentos obrigatórios mínimos nas 

áreas de saúde e educação, bem como na destinação dos fundos públicos reservados 

à proteção do mínimo existencial (em especial o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB) e o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (FCEP), tendo 

em vista que o Poder Judiciário não exige a realização das políticas públicas 

específicas, mas determina que percentual do orçamento seja investido nas áreas de 

saúde e educação, ou que verbas de fundos específicos sejam efetivamente aplicadas 

em sua destinação (FONTE, 2021, p. 461).  

Nos argumentos a favor da perspectiva do modelo forte de controle judicial 

incluem-se as ideias de que: a) a supremacia da Constituição exige que todos os 

poderes, inclusive o Judiciário, garantam a efetivação dos direitos fundamentais; b) a 

inércia dos poderes políticos não pode servir de justificativa para a não efetivação de 

direitos constitucionalmente assegurados; c) o Poder Judiciário dispõe de 

instrumentos adequados para controlar políticas públicas sem substituir 

completamente as escolhas políticas e; d) a proteção de direitos fundamentais 

constitui função contramajoritária essencial do Poder Judiciário. 

Conforme observa Felipe de Melo Fonte (2021, p. 496), o modelo forte de 

controle de políticas públicas reduz os espaços da discricionariedade administrativa a 

zero, o que atrai de maneira mais contundente as críticas à intervenção judicial. Nesta 

espécie de controle, o Poder Judiciário esgota o trabalho interpretativo e aponta de 

maneira concreta qual é ou qual era a conduta devida pelo Poder Público, de modo a 

condená-lo a realizá-la ou substituir a obrigação de fazer por pecúnia. Além disso, 

nessa modalidade de controle, desconsidera-se argumentos de teor financeiro-
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orçamentário e questões de prática administrativa como, por exemplo, a necessidade 

de realizar o procedimento de licitação.  

O exemplo mais corriqueiro nos tribunais que mostra a aplicação do modelo 

forte de intervenção judicial das políticas públicas é a adjudicação judicial de 

medicamentos e insumos relacionados à saúde. Nesses casos, diante do pedido da 

parte autora para a obtenção de medicamento específico do qual necessita, o 

Judiciário compele o Estado a fornecer o medicamento in natura ou, subsidiariamente, 

tendo em vista possível recalcitrância da Administração Pública em cumprir a 

obrigação, determina o bloqueio de verbas públicas para que se adquira o 

medicamento. Trata-se, talvez, da modalidade mais intensa de intervenção sobre a 

discricionariedade administrativa.  

Ao comparar os dois modelos, Araújo e Porfiro (2024, p. 98) concluem que, 

no contexto brasileiro, devido às peculiaridades de alguns membros de outros 

Poderes descumprirem as decisões judiciais, o que mostra grave desrespeito 

institucional, o modelo forte seria o mais adequado. Nas palavras dos Autores: 

 

Sopesando os prós e contras de ambos os modelos, concluímos que, no 
contexto histórico-institucional brasileiro, a adjudicação estrutural deve – 
quanto maior for a reprovação social da violação ao direito fundamental 
judicializado – se aproximar de um modelo “forte” de intervenção judicial. Na 
história nacional, não são incomuns os casos em que membros do Legislativo 
ou do Executivo não deram cumprimento a decisões judiciais. O respeito 
recíproco e inequívoco entre as instituições, infelizmente, ainda é um trabalho 
em construção. Daí ser importante que diretrizes mínimas, condições e 
prazos para as políticas públicas sejam fixados judicialmente. Apesar das 
relevantes observações feitas por Mark Tushnet, sentenças estruturais mais 
detalhadas e rígidas impedem que o processo se converta em meras 
declarações simbólicas, desprovidas de qualquer efetividade (2024, p. 98). 

 

Acerca da escolha do modelo de intervenção em políticas públicas pelos 

tribunais, Felipe de Melo Fonte (2021, p. 496) tece uma sugestão: a modalidade forte 

deveria ser reservada apenas aos casos que tratam de políticas públicas essenciais, 

relacionadas ao mínimo existencial, enquanto o controle fraco seria utilizado em 

relação às políticas públicas ligadas à concretização de prerrogativas que não se 

inserem no núcleo essencial ou que estejam apenas relacionadas indiretamente aos 

direitos fundamentais.  

Por fim, ressalta-se que os modelos fraco ou forte de controle de políticas 

públicas não são estanques; é possível que haja a combinação de elementos de 

ambos a depender do caso concreto. No caso de processos estruturais, por exemplo, 
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pode haver uma decisão inicial mais branda; mas, ao decorrer da demanda, algumas 

medidas e prazos específicos podem ser determinados em busca da efetividade dos 

provimentos jurisdicionais. A riqueza das peculiaridades fáticas e jurídicas sobre as 

quais se tomam as decisões com intuito de intervir em políticas públicas é muito 

grande, de modo que, na prática jurídica, dificilmente se encontra a aplicação de cada 

um dos modelos de forma pura. Cabe ao intérprete identificar o modelo preponderante 

de cada decisão judicial para classificá-la entre alguma das duas categorias, não 

sendo descartada a existência de modelos híbridos. 

 

 

3 EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STF: PERÍODOS E CARACTERÍSTICAS 

 

No presente capítulo propõe-se a mapear e caracterizar as diferentes fases 

dessa evolução, desde a promulgação da Constituição Federal de 1988 até o presente 

momento. Busca-se identificar padrões, tendências e mudanças de postura da Corte, 

bem como os fatores que influenciaram essa trajetória. Para tanto, serão analisados 

casos paradigmáticos e decisões relevantes do STF, com o objetivo de compreender 

como o Tribunal tem exercido seu papel de guardião da Constituição na efetivação 

dos direitos fundamentais e na promoção do bem-estar social. A seguir, o Capítulo 3.1 

detalhará a primeira fase dessa evolução, marcada pela autocontenção e deferência 

aos poderes políticos. 

 

3.1 PRIMEIRA FASE (1988-2000): AUTOCONTENÇÃO E DEFERÊNCIA AOS 

PODERES POLÍTICOS 

 

No período inicial de vigência da Constituição de 1988, o STF adotou 

comportamento predominantemente restritivo sobre o controle judicial de políticas 

públicas. A Corte demonstrava deferência aos poderes políticos ao reconhecer a 

discricionariedade administrativa e a competência primária do Poderes Executivo e 

Legislativo para a formulação de políticas públicas. 

Naquela fase, predominava o entendimento de que o controle judicial deveria 

limitar-se aos aspectos formais e aos casos de flagrante violação constitucional para 

evitar a interferência no mérito das escolhas políticas. A separação de poderes era 

interpretada de forma mais rígida e privilegiava-se a autonomia dos poderes políticos.  
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A postura do STF no período caracteriza-se por autocontenção judicial, que 

consiste em conduta pela qual o Poder Judiciário procura reduzir a sua interferência 

na ação dos outros Poderes. De acordo com Barroso (2009, p. 26), algumas 

características dos magistrados nessa linha de atuação são: a) não aplicar 

diretamente a Constituição a situações que não estejam em seu âmbito de incidência 

expressa; b) utilizar critério rígidos e conservadores para declarar a 

inconstitucionalidade de normas e; c) abster-se de interferir na definição de políticas 

públicas. A autocontenção restringe o espaço de incidência da Constituição em favor 

das instâncias políticas.  

A fundamentação teórica baseou-se predominantemente nos pressupostos 

típicos do modelo fraco de intervenção judicial, ao estabelecer que a formulação de 

políticas públicas constitui prerrogativa exclusiva dos Poderes eleitos 

democraticamente, que os magistrados carecem de legitimidade para substituir as 

escolhas dos representantes do povo, que a interferência judicial em políticas públicas 

viola o princípio da separação de poderes, e que as questões políticas estão fora do 

âmbito de apreciação do Poder Judiciário. 

No entanto, ao final da década de 1990, a Corte Constitucional mostrou uma 

mudança perceptível de postura a respeito do controle judicial de políticas públicas. 

No Recurso Extraordinário 271.286/RS (BRASIL, 2000), julgado em 2000, sob a 

relatoria do Ministro Celso de Mello, o Supremo negou provimento ao recurso 

interposto pelo Município de Porto Alegre, o qual pretendia combater Acórdão do 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que determinou ao Poder Público a 

distribuição gratuita de medicamentos contra a AIDS/HIV para as pessoas que não 

dispunham de condições para comprá-los. Segundo o recorrente, a decisão TJRS não 

teria observado a inexistência de previsão orçamentária, a forma de gestão financeira 

para a operacionalização dos serviços à saúde e o princípio da separação dos 

poderes. O STF repeliu a pretensão recursal deduzida pelo Município, por entender 

cabível a determinação judicial para o fornecimento de medicamentos para pessoas 

carentes, devido à necessidade de observância de todos os entes políticos em garantir 

os direitos fundamentais. Deste modo, o STF chancelou a decisão do TJRS de 

determinar ao Poder Público local a distribuição gratuita de medicamentos em casos 

de carência do necessitado.  

O julgado do RE 271.286/RS, embora seja um caso pontual no período, 

representa um caso de aplicação do modelo forte de controle judicial de políticas 
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públicas, pois o STF concordou com a postura do TJRS em determinar que o 

Município fornecesse os medicamentos para AIDS às pessoas necessitadas, de modo 

a reduzir a zero a discricionariedade administrativa a respeito do assunto.   

 

 

3.2 SEGUNDA FASE (2000-2015): EXPANSÃO GRADUAL DO CONTROLE 

JUDICIAL 

 

Na década de 2000, observou-se uma mudança gradual na jurisprudência do 

STF, com crescente disposição para exercer controle sobre políticas públicas, em 

especial nas áreas de saúde e educação. A postura restritiva que perdurou durante a 

maior parte da primeira fase, pois fixou precedentes que limitavam severamente a 

possibilidade de controle judicial sobre políticas públicas, começou a ser revista 

gradualmente a partir dos anos 2000, com o desenvolvimento de novos paradigmas 

teóricos e a pressão por maior efetivação dos direitos sociais constitucionalmente 

assegurados. Naquele período, o STF passou a reconhecer que a efetivação de 

direitos fundamentais sociais poderia, em circunstâncias específicas, justificar a 

intervenção judicial nas políticas públicas. Casos emblemáticos como os relacionados 

ao fornecimento de medicamentos, conforme citou-se no item anterior, começaram a 

sinalizar uma postura mais ativa da Corte. 

O posicionamento mais representativo acerca do controle judicial das políticas 

públicas pelo STF naquele período encontra-se na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº. 45 (BRASIL, 2004), cujo julgamento deu-se em 2004 pela 

relatoria do Ministro Celso de Mello e constituiu um marco na definição dos parâmetros 

para o controle judicial de políticas públicas no Brasil. Embora fora extinta sem 

julgamento de mérito por perda de objeto, a decisão liminar proferida estabeleceu 

diretrizes teóricas fundamentais que influenciaram toda a jurisprudência posterior do 

STF.  

A ADPF foi ajuizada com o objetivo de questionar vetos presidenciais a 

dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias que destinavam recursos para a 

educação. O caso envolvia diretamente a tensão entre a efetivação de direitos sociais 

e as limitações orçamentárias do Estado. Entendeu-se que a jurisdição constitucional 

do STF não poderia omitir-se do grave encargo de tornar efetivos os direitos 

econômicos, sociais e culturais sob pena de o Poder Público, por violação positiva ou 
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negativa da Constituição, comprometer, de modo inaceitável, a integridade da Ordem 

Constitucional. A decisão reconheceu que a atribuição de formular e implementar 

políticas públicas é precípua dos Poderes Legislativo e Executivo, porém, em 

situações excepcionais, quando os órgãos competentes descumprirem os encargos 

que sobre ele incidem de maneira a comprometer a eficácia dos direitos fundamentais, 

poderia a incumbência atribuir-se ao Poder Judiciário.  

Em relação à deferência do Judiciário em favor da discricionariedade do 

administrator, o Ministro Celso de Mello, em seu voto, aduziu ser possível haver 

interferência em juízo de conveniência e oportunidade quando, de maneira 

excepcional,  houvesse uma violação evidente e arbitrária da incumbência 

constitucional pelos outros Poderes. Haveria a necessidade de revisão do conceito 

tradicional de separação dos poderes, em especial ante a ineficiência do Legislativo e 

do Executivo em garantir os direitos básicos, ocasião na qual o Judiciário pode e deve 

intervir para efetivar condições mínimas de dignidade (BRASIL, 2004). 

A decisão trouxe contribuições teóricas fundamentais. Em primeiro lugar, 

estabeleceu a teoria da reserva do possível, ao reconhecer que a efetivação de 

direitos sociais condiciona-se à disponibilidade de recursos públicos; contudo, diante 

da recalcitrância dos Poderes em alegar a falta de recursos como impeditivo para 

editar políticas públicas e da manipulação indevida dos recursos para desincumbir-se 

do ônus, estabeleceu que tal limitação não pode ser invocada pelo Estado para 

exonerar-se do dever de efetivar direitos fundamentais. 

Em segundo lugar, a decisão consolidou o conceito de mínimo existencial 

como núcleo intangível dos direitos sociais, ao definir que há um patamar mínimo de 

efetivação desses direitos que não pode ser objeto de discricionariedade do 

administrador público. 

Os parâmetros para intervenção judicial estabelecidos foram claros: a reserva 

do possível não pode ser invocada de forma genérica para justificar a omissão estatal; 

o Poder Judiciário pode determinar a implementação de políticas públicas quando há 

risco para a efetivação do núcleo essencial dos direitos fundamentais, e deve haver 

proporcionalidade entre a intervenção e a violação constitucional identificada. 

A ADPF 45 representa uma posição intermediária entre os modelos forte e 

fraco de intervenção judicial. Em seu aspecto forte, reconhece a legitimidade do 

controle judicial sobre políticas públicas e estabelece o dever de efetivação do mínimo 
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existencial. Em seu aspecto fraco, reconhece limitações orçamentárias (reserva do 

possível) e estabelece critérios restritivos para a intervenção judicial. 

A decisão sob análise forneceu o arcabouço teórico fundamental que orientou 

as decisões posteriores do STF; é constantemente citada em casos envolvendo 

políticas públicas. Os conceitos de reserva do possível e mínimo existencial tornaram-

se pilares da jurisprudência constitucional brasileira sobre direitos sociais. 

 

 

3.3 TERCEIRA FASE (2015-2023): INTERVENÇÃO ESTRUTURAL E ESTADO DE 

COISAS INCONSTITUCIONAL 

 

A partir de 2015, o Supremo Tribunal Federal iniciou uma nova etapa em sua 

atuação no controle judicial das políticas públicas, a qual se caracterizou por uma 

postura mais ativa, coordenadora e transformadora diante de omissões estatais 

prolongadas e de violações sistemáticas de direitos fundamentais. Essa fase é 

marcada pela consolidação da judicialização estrutural, modelo no qual o Judiciário 

deixou de apenas solucionar litígios pontuais e passou a intervir na organização e 

execução de políticas públicas de maneira contínua, abrangente e institucionalizada. 

O marco inaugural dessa fase foi o julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental 347 (BRASIL, 2015), a qual tratou da grave 

situação do sistema penitenciário brasileiro. Proposta pelo Partido Socialismo e 

Liberdade (PSOL), a ação argumentava que as condições prisionais no País 

configuravam um estado de coisas inconstitucional, conceito adotado pela Corte 

Constitucional da Colômbia, mas inédito no âmbito do STF.  

Naquela decisão, o Supremo reconheceu a existência do estado de coisas 

inconstitucional, ao apontar que o sistema carcerário brasileiro marcava-se por 

omissão estrutural e generalizada do Estado, o que resultava em violação sistemática 

de direitos fundamentais dos presos, por problemas como superlotação, 

insalubridade, violência e ausência de políticas públicas mínimas para garantir a 

dignidade dos detentos (BRASIL, 2016, p. 22).  

De acordo com o relator, Ministro Marco Aurélio de Mello, não era possível 

atribuir-se a responsabilidade pelo estágio caótico de inconstitucionalidade ao qual se 

chegou, exclusivamente a um Poder ou a um ente federativo, senão constatar um 

problema estrutural generalizado, tanto na formulação e na implementação de 
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políticas públicas, quanto na interpretação de aplicação da lei (BRASIL, 2016, p. 26). 

Assim, diante dessa realidade institucional tão grave, não poderia o STF permanecer 

inerte, de modo que, perante um padrão tão elevado de omissão estatal ante a 

situação de violação generalizada de direitos fundamentais, mostrava-se legítima uma 

intervenção judicial (BRASIL, 2016, p. 32). 

Ao reconhecer o estado de coisas inconstitucional, o STF assumiu uma 

postura inédita de protagonismo institucional, mediante a estipulação de medidas 

estruturais e obrigações positivas ao Poder Executivo, em especial a imposição de 

que a União elaborasse, no máximo em seis meses, um plano nacional para a 

superação, em no máximo três anos, do estado de coisas inconstitucional, além de 

determinar que os Estados-membros e Distrito Federal implementassem planos 

próprios. Ressalta-se que o STF incumbiu-se, juntamente com a União, de fiscalizar 

a elaboração, a implementação e a execução do plano de âmbito federal, além de 

monitorar o cumprimento dos prazos.  

A partir da síntese proposta por Fonte (2021, p. 487), de que o estado de 

coisas inconstitucional consiste na ideia de que o tribunal deve mobilizar o seu capital 

institucional para a formação da agenda pública e atuar na condição de coordenador 

de políticas públicas, de forma a destravar os eventuais bloqueios existentes no 

sistema político, pode-se identificar a presença dos dois modelos de controle judicial: 

ao apontar a existência de um grave problema de efetividade e interferir apenas no 

poder de agenda do ciclo das políticas públicas, constata-se o modelo fraco de 

intervenção, porém, a partir do momento em que se aplicam remédios estruturais, os 

quais constituem medidas mais invasivas ao mérito administrativo, identifica-se o 

modelo forte.  

Entende-se, assim, que a decisão de caráter estruturante, na qual o Judiciário 

assume papel ativo na formulação, coordenação e execução de políticas públicas, 

sobretudo quando há falência estrutural do sistema e inércia persistente dos poderes 

eleitos, trata-se de uma clara adoção do modelo de intervenção judicial forte. A ADPF 

347, portanto, inaugura um paradigma institucional novo, em que o STF não apenas 

protege direitos, mas atua como agente de reestruturação estatal diante de omissões 

que comprometem a Ordem Constitucional. 

O julgamento foi alvo de elogios e críticas. Por um lado, foi saudado por muitos 

setores acadêmicos e institucionais como uma resposta necessária diante da 

ineficácia histórica dos demais Poderes em enfrentar a crise penitenciária, e como 
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expressão da função contramajoritária do Judiciário na proteção de direitos de grupos 

vulneráveis. Por outro lado, foi criticado por representar uma possível usurpação das 

competências do Executivo, além de levantar questionamentos sobre a capacidade 

técnica e a legitimidade democrática do Judiciário para gerir políticas públicas 

complexas. 

Independentemente das controvérsias, a partir dessa decisão, o STF passou 

a incorporar de forma mais clara a ideia de que a efetividade dos direitos fundamentais 

pode justificar, em contextos excepcionais, uma atuação judicial ampla, contínua e 

estruturante, ou seja, de modelo forte, ainda que implique tensionar os limites 

clássicos da separação dos poderes. Após a ADPF 347, seguiram-se outras decisões 

de cunho estrutural em áreas como a proteção ambiental na ADPF 760 (BRASIL, 

2024), a saúde e os direitos indígenas na ADPF 709 (BRASIL, 2020). 

Assim, a terceira fase representa não apenas uma intensificação da atuação 

judicial, mas uma mudança de paradigma, em que o STF passou a compreender-se 

como ator institucional ativo na concretização de direitos fundamentais, especialmente 

em contextos de vulnerabilidade, omissão crônica e disfuncionalidade do Estado. 

 

 

3.4 QUARTA FASE (2023 – PRESENTE). O ESTABELECIMENTO DE 

PARÂMETROS PARA A BUSCA DE EQUILÍBRIO 

 

Ao analisar-se as três fases precedentes, por meio de casos paradigmáticos 

da jurisprudência do STF, percebe-se que houve um aumento na intensidade da 

intervenção em políticas públicas pela Corte Suprema: na primeira fase, identificou-se 

a predominância da deferência aos Poderes Legislativo e Executivo; na segunda, a 

Corte passou a intervir em casos pontuais de grave violação constitucional, porém 

com uma interferência apenas eventual na discricionaridade administrativa e; por fim, 

na terceira fase, por meio das decisões estruturais, o STF passou a agir como 

coordenador de políticas públicas, o que evidencia a opção pelo modelo forte de 

intervenção.  

Embora desde a ADPF 347 o STF tenha intensificado o seu papel como 

agente transformador de políticas públicas, por meio da tomada de decisões de 

conteúdo estruturante, em 2023, na decisão do RE 684.612, julgado sob o regime da 

repercussão geral (Tema 698), apresentou uma postura de autocontenção, ao 
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estabelecer importantes parâmetros para a intervenção judicial em políticas públicas, 

na busca de equilibrar a necessidade de proteção dos direitos fundamentais com o 

respeito à separação de poderes (BRASIL, 2023). 

O julgado tratou de recurso interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro que, em sede de Ação Civil Pública, determinou, dentre outros 

provimentos, que o Município do Rio de Janeiro realizasse concurso público de provas 

e títulos para provimento dos cargos de médico e funcionário técnico. O STF anulou 

a decisão recorrida e determinou o retorno dos autos para reexame na origem, pois 

entendeu que a intervenção do Poder Judiciário de forma casuística ao definir a forma 

de contratação de profissionais e gestão de serviços de saúde colocaria em risco a 

continuidade das políticas públicas de saúde, pois desorganizaria a atividade 

administrativa e comprometeria a alocação racional dos recursos públicos. Assentou-

se a necessidade de estabelecer-se parâmetros para que a intervenção judicial se 

pautasse por critérios de razoabilidade e eficiência, de maneira a se respeitar o espaço 

de discricionariedade do administrador (BRASIL, 2023, p. 4). 

A tese fixada em repercussão geral estabeleceu que: 

 

1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à 
realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência 
grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A 
decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve 
apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração 
Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o 
resultado 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser 
suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de 
recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e 
organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP) (BRASIL, 2023, 
p.4). 

 

Depreende-se do voto vencedor do Ministro Luís Roberto Barroso os 

seguintes parâmetros de atuação do Poder Judiciário nas políticas públicas: 1) é 

preciso haver comprovação de ausência ou grave deficiência do serviço público, fruto 

da inércia ou excessiva morosidade da Administração Pública; 2) deve-se observar a 

possibilidade de universalização da providência a ser tomada, considerando-se os 

recursos existentes; 3) cabe ao órgão julgador determinar a finalidade a ser atingida, 

mas não o modo como ela deverá ser alcançada. Deve-se respeitar a 

discricionariedade do administrador decidir qual será o meio mais eficaz; 4) a decisão 

deve apoiar-se em documentos ou manifestações de órgão técnico; e 5) deve-se abrir 

espaço para a participação de terceiros (BRASIL, 2023, p. 78-82).  
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Denota-se que o STF, no julgamento do RE 684.612, ao estabelecer 

parâmetros importantes para a intervenção judicial em políticas públicas, adotou uma 

postura de maior deferência em face do princípio das separações dos poderes e à 

discricionariedade do administrador público. Estabeleceu-se que, embora o Poder 

Judiciário, em situações de excepcional e reiterada violação aos direitos 

fundamentais, seja legitimado a intervir em políticas públicas, essa atuação não deve 

ocorrer pela adoção direta de medidas pontuais, as quais habitualmente adentram no 

mérito administrativo; mas, ao invés, deve apontar finalidades a serem alcançadas. 

Dessa maneira, o Judiciário não invadiria o espaço da discricionariedade do gestor 

público, o qual poderá decidir sobre as medidas mais adequadas para a concretização 

do direito fundamental ao qual se propõe.   

Percebe-se, ao final, que a tônica da decisão do RE 684.612 é a fixação de 

parâmetros para o controle judicial de políticas públicas, de modo a preservar a 

discricionariedade administrativa, tendo em vista que a função de implementar e 

executar as medidas é precípua do Poder Executivo. Assim, poder-se-ia concluir que 

a Corte teria preferido a adoção de um modelo fraco de intervenção, conforme extrai-

se do voto do Ministro Luís Roberto Barroso (2023, p. 79). Ocorre que, embora o 

objetivo do STF tenha sido o de estabelecer limites para a atuação judicial, a decisão 

reforçou a ideia da predileção da adoção da tutela de conteúdo estrutural, a qual 

implica em medidas que caracterizam o modelo forte de atuação, tal como a 

determinação de condições específicas e de prazos rígidos para o cumprimento de 

metas. 

 

 

4 CONCLUSÃO 

 

A análise desenvolvida ao longo deste estudo evidencia a complexidade e a 

dinâmica do papel desempenhado pelo Supremo Tribunal Federal no controle judicial 

de políticas públicas no período compreendido entre a promulgação da CF/1988 e o 

presente momento. Embora tenha partido de uma postura inicial de autocontenção, o 

STF evoluiu gradualmente para formas mais incisivas de intervenção, o que culminou 

em uma atuação estrutural em casos de omissões prolongadas e violações 

sistemáticas de direitos fundamentais. A mais recente tendência, porém, revela uma 

busca por equilíbrio entre os modelos forte e fraco, mediante a adoção de critérios 
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objetivos, respeito à discricionariedade administrativa e utilização de instrumentos 

estruturantes para assegurar a efetividade das decisões judiciais, o que pode se 

definir como um modelo híbrido. 

Ao longo das quatro fases delineadas, observa-se que o STF não adotou um 

modelo estático em nenhuma delas, mas uma abordagem contextual e pragmática, 

cuja evolução reflete tanto as demandas crescentes por efetivação de direitos 

fundamentais quanto as limitações institucionais inerentes ao Poder Judiciário. A 

Corte mostra-se sensível à necessidade de proteção dos direitos sociais, mas também 

consciente da importância de preservar a legitimidade democrática e a separação 

funcional dos poderes. 

A análise do último período, do qual o paradigma é o RE 684.612, revela a 

evolução em direção a um modelo híbrido de controle judicial de políticas públicas que 

não se enquadra de maneira integral nos modelos forte e fraco, mas incorpora 

elementos de ambos conforme as especificidades de cada caso. Essa abordagem, ao 

manter a ideia das intervenções estruturais, porém com o estabelecimento de 

parâmetros mais rígidos com o intuito de preservar a discricionariedade do 

administrador, reflete uma tentativa de equilibrar ativismo judicial com autocontenção,  

Conclui-se, portanto, que a tendência atual é a adoção de um modelo híbrido 

de intervenção judicial em políticas públicas, capaz de combinar firmeza na defesa 

dos direitos fundamentais com cautela institucional e técnica na interferência sobre 

escolhas políticas. A continuidade deste modelo dependerá da capacidade do STF de 

construir parâmetros coerentes, fomentar o diálogo interinstitucional e desenvolver 

instrumentos de monitoramento que garantam a concretização dos direitos 

fundamentais, porém de maneira a preservar a discricionariedade administrativa.  
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